
 
 
D E C R E T O    nº 1.518/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei  Orçamentária 

nº 3.157/2011, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de até R$-335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil 
reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

   
04 – SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 – Diretoria 
04.122.044402-013 – Precatório de Edson Hélio Bernardes autos510/1998. 
000610  0.1.00.000000  3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais...................................  35.000,00 
 
04.122.04412-014 – Precatórios de Alécio Zamboni Neto Autos 510/1998 
000620  .1.00.000000  3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais.................................     300.000,00 
TOTAL…….........................................................................................................335.000,00  
 

Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, será 
cancelada em parte ou em toda a seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Diretoria 
28.846.28000-007 – Parcelamento de Dívidas Inss-Fgts e Pasep. 
000460  0.1.00.000000  4.6.90.71.00.00  Principal da Dívida Cont. Resgatado.........335.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 21 de dezembro de 2012. 
                  
 

                                  Celso Benedito da Silva 
                                           Prefeito Municipal 
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